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PORTARIA N.º 066 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

 
O DIRETOR PRESIDENTE DA ARPE, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 

12.524, de 30/12/2003, Decreto nº 30.200, de 09/02/2007 e artigo 13 do Decreto 
Estadual nº 49.265/2020;  RESOLVE:   Art. 1º Designar os servidores: Márcia 
Seabra Cabral, matrícula nº 338-7, pela Diretoria Administrativo Financeira; Letícia 
Araújo de Carvalho, matrícula 348-4, pela Diretoria Econômico Financeira, Marília 
Guadalupe de Mendonça Galvão Pereira, matrícula 349-2, pela Presidência 
e Luciana Teixeira de Lima, matrícula 317-4, pela Ouvidoria para compor a equipe 

de apoio com objetivo de subsidiar as responsabilidades do encarregado pela Lei 
Geral de Proteção de Dados desta Agência de Regulação. Art. 2º. Não será atribuída 
nenhuma gratificação vinculada à participação nesta comissão. Art. 3º. Esta portaria 
entre em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

SEVERINO O. R. MONTEIRO 
Diretor-Presidente 

  

 

 


